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Estado de São Paulo 

 

 
PROJETO DE LEI Nº 107/2017. 

 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo a reestruturar o 
Programa Frente de Trabalho e dá outras 
providências”. 

 

 
 
Art. 1º Autoriza o poder executivo a reestruturar o Programa Frente de Trabalho, no que 
tange, ao número de atendimentos, ao valor de sua Bolsa Auxilio e  à Cesta de Alimentos.  
 
 
Art. 2º A referida reestruturação de que trata o Art. 1º será regulamentada através de Lei 
competente a ser enviada a esta Casa de Leis. 
 
 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu, 06 de dezembro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

HUGO PRADO 
 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES 
 

 
 

 
 
 

Demais Vereadores: 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA CÂMARA DE EMBU DAS ARTES 

 

http://www.cmembu.sp.gov.br/
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     CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU 

Estado de São Paulo 
 

 

 

 

Vereadores 
Assinatura 

CARLOS ALBERTO DA SILVA NOIA  

DANILO ALVES DE OLIVEIRA  

FLAVIO PEREIRA LIMA  

GERSON OLEGÁRIO  

GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA  

GILSON BALBINO DE OLIVEIRA  

JOÃO ANTONIO GIRARDI  

JEFFERSON DA SILVA SIQUEIRA  

JULIO CESAR CAMPANHA  

RICARDO ALMEIDA DOS SANTOS  

ROSANGELA SILVA DOS SANTOS  

SANDOVAL SOARES PINHEIRO  

 

  

http://www.cmembu.sp.gov.br/
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JUSTIFICATIVA 
 

“NÓS, Vereadores, usando de nossas atribuições legais e: 
 
 

            Considerando a defasagem e desatualização do Programa Frente de Trabalho; 

  

Considerando que o valor da Bolsa Auxílio estar desatualizado há muitos anos, trazendo 

enormes prejuízos aos seus beneficiários; 

                                                                                                                                                       

           Considerando que a Cesta de Alimentos entregue aos bolsistas ser de qualidade inferior 

as cestas entregues ao funcionários públicos; 

          

           Considerando que, o valor do salário mínimo poderá ser utilizado como base para o novo 

valor da Bolsa Auxílio; 

 

            Considerando que é dever do poder legislativo, entre outros, apontar soluções e 

diretrizes para regulamentar os serviços públicos. 

 

Apresentamos ao Egrégio Plenário o seguinte projeto de Lei:  
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu, 06 de dezembro de 2017. 

 
 

Vereadores 
Assinatura 

HUGO PRADO 
 

CARLOS ALBERTO DA SILVA NOIA  

DANILO ALVES DE OLIVEIRA  

FLAVIO PEREIRA LIMA  

GERSON OLEGÁRIO  

GILBERTO OLIVEIRA DA SILVA  

GILSON BALBINO DE OLIVEIRA  

JOÃO ANTONIO GIRARDI  

JEFFERSON DA SILVA SIQUEIRA  

JULIO CESAR CAMPANHA  

RICARDO ALMEIDA DOS SANTOS  

ROSANGELA SILVA DOS SANTOS  

SANDOVAL SOARES PINHEIRO  
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